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DISPENSA N" DV00005/2025
PROCESSO LICITATORIO N" OOOI 7/2025

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor tolal deste contrato, a base do preço proposto, é d

CENTO E VINTE REAIS).

C()NTRATO ),,1': 00022/2025

TERMO, DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MLTNICIPIO DE TACAIMBO, ATRAVES DA PRI,FEITURA
MLINICIPAL E A EMPRESA V. S. FIGUEREDO LTDA,
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de
Pernambuco, através da PREFEITURA MUNICIPAL, sediado à Rua Sebastião Clemente,
s/n. centro. Tacaimbó - PE, CEP: 55140-000. inscrito no CNPJ/MF sob o no CNPJ
10.091.601/0001-0, neste ato representado pela prefeita do município, a Sra. Joelda Lima da
Silva Pereira, Brasileira, Casada, empresiiri4 residente e domiciliado na Av. Luiz Maciel, n"
67. Bairro rua velha, Tacaimbó - PE, CPF n" 849.3 0 0.044-20, CaÍleira de Identidade n" 4442473
SDS/PE. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado V. S. FIGUEREDO
LTDA - R MIZAEL GALINDO, 370 - ruCA - BONITO - PE, CNPJ n" 21.011.74110001-48.

neste ato representado por Vandeilson Sergio Figueiredo, Brasileiro, Casado, Empresário.
residenre e domiciliado na Rua Mizael Galindo, 370, \tcit - Bonito - PE, CPF n" 028.464.904-
06. CaÍeira de Identidade n' 05265944504 DETRAN, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Ilste contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00005/2025, processada nos tcrmos da

Lei Federal n" 14.133. de lo de Abril de 2021l, Lei Complementar no i23. dc l4 de Dc:zcmbro
de 2006: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refcridas normas. às

quais os contratantes eslão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n" DV 00005/2025 - 02, de 30

de Janeiro de 2025, tem por objeto: Contratação de empresa especializada em consultoria e

assessoria técnica para gerenciamento e acompanhamento de convênios e contratos de repasse

no Município de Tacaimbó/PE.

e R$ 60.120,00 (SESSE I

PREFEITURA DE TÂCAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE. 5514
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O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas ncstc
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" DV00005i2025 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam lazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.
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DISCRIMINAÇÁO

Serviços de consultoria e

assessoria técnica,
gerenciamento e

acompaúamento de
convênios. contratos de

repasses, termo de

compromissos, estando
incluídos os novos processos

e os que estão em andamento
na Prefeitura.

UNIDADE QUANTIDADE P.UN

Parcela 12 5.010, 120.00

Total: 60. 120,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente

Recursos Próprios do Município de Tacaimbó:

04128040s2.0r8- OqNTRATAÇ,4O DE CONSULTORIA E ASSESSORTA TECNTCA
ES P EC IAL IZA DA, I NC LU I N DO
33903500 _ SERVIÇOS DE CONSULTORIA

A inadimplência da Contratada com relaçâo aos encÍugos sociais, trabalhistas, fiscais e

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento.

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, prágrafo único, da Lei
Federal no 14.13312021.

Neúum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá seÍ
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natuÍeza.

Nos casos de eventuais atÉsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a daÍa correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razÃo do atraso no
pagamento serão calculados corn utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM
: encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financei

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-00

t)
ASSI

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da entrcga da nola
fiscal. acompanhada do devido atesto pelo setor competente e finalização da liquidação da
despcsa. conlorme scçào anterior.
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apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acum
doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação fi
a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em su

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
8.1. Os prazos mriximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da

contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da Lei
Federal no 14.13312021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato
ou equivalente:

8.2.O prazo de vigência da contratação é até o final o exercício financeiro, contados do(a)
assinatura do conüato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 . A vigência contratual
poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 105 a I 14 , da Lei Federal 14.133121 ,

observado os limites da contratação do art. 75, § 1", Incisos I, da respectiva lei.

Para a pronogação, além da previsão expÍessa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos
abaixo:

Caracterização do serviço como contínuo;
Manifestação de interesse da contratada;
Análise prévia do setor jurídico;
Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada;
Inexistência de impedimentos de,licitação por parte da contratada;

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATAITTTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contatado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verihcadas no

objeto iornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte.

às suas expensas;
d) Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
t) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes.
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
i) A Administração terá o prazo de I mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi
feitos pelo contratado no pÍ.vo miíximo de 15 (quinze) dias úteis.

PRXFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n0 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-0

lçao.

a)

b)
c)
d)
e)

rO,'\
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8.1.1. Início: 3 (três) dias;
8.1.2. Conclusão: Final do exercício de2025.
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§..k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admi stÍaiivo

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos-pe
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATADO:
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Delesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
c) Comunicar ao contratante, to pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteccde
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
d) Atender às determinagões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 13 7, II, da Lei n.' 14. 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

I Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
g) Quando não lor possivel a veriflrcação da regularidade online, o contratado devcrá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal pma fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceÍidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica. cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa iécnica ou que ponha em .i..o u ,"gur-çu de pessoai ou bens I

l; "t:"r;::", durante toda a vigência do contraro, em compatibitidade com u. ou.tgrç0.r, 
l,il.

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação; ,..J

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prcvista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para ap rer,dí'g.-

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. I16, da Lei n." 14.133, de

q

r ):

PRE,FI ITUITA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000
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m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as re
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116, parágrafo único, da Lei n." 14.133, de2021);
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de latores
futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n" 14.13 3, de 2021.
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as noÍTnas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será extinto, conforme o disposto
nosArts. 137, 138 e 139, todos daLei14.133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entÍe os contÍatantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DAS INTRAÇÕES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS:
Em caso de atraso injusliticado na cxecução do contrato: Multa de l% (um por ccnto) sobrc o
valor total do contrato, por cada dia de atraso injustiÍicado na exccução do contrato não llcando
a administração impedida de extinguir unilateralmenle o contrato e aplicar as outras sanções

previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal n'14.13312021.

Em caso de inexecução total o parcial do contrato:
a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporríria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde

Contatado não teúa concorrido de alguma forma para o atrÍso, será admitida a co

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão às

disposições do Art. 140 da Lei 14,13312021.
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em raáo . atráSü"e
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I,
: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; E I : índice de compensação financeira, assim
apurado: I: (TX - 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substiruição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E
GERENCIAMENTO:
Serão designados pelo Contratante repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 1 17, da Lei l4.l33l2l, especialmente para acompaúar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.
Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompaúando os preços praticados para o respectivo item registrado nas

mesmas condições ofertadas, para Íins de controle e, conforme o caso, fixação do valor márimo
a ser pago para a correspondente contratação.
SERÃO ATRIIUI(OE§ DO GE§TOR DO EO![IRA]TQ:

a. Aplicar advertência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade
competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação do pÍazo de execução dos serviços;
d. Realizar reunião inioial com a contÍatrada e solioitar dados e contatos do preposto;

e. Acompaúar e observal o cumprimento das cláusulas centatuais;
i Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scais;

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, medianle a

observância das exigências contratuais e legais;
i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuaisl
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos

e fiscalização;

SERÁO ATRIBUIÇÔES DO FISCAL DO CONTRÀ]'O:

Ter pleno coúecimento dos termos contratuais que irá fiscaliz , principalmente de

ü
\J

suas cláusulas,
a identificar a

contratada;

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vis
s obrigações in concreto tanto da administração contratante quan

a

da

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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bem como traçar m contrgl

c. Disponibilizar toda a informação necessiíria, assim como definido no contrato e

dentro dos prazos estabelecidos;

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos;

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma da execução dos serviços, em razão do fato superveniente ou
de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo
resultado;

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que

se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como
observar, paÍa o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e

com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;
g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h. Deverá indicar um preposto, pessoa fisic4 que deverá receber escopo de trabalho
detalhado;

i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis

de penalidade, após os contatos previos com a contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À ICP»:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018,

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração

ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizado§ para as finalidacles que iustiiicaram
seu acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compaÍilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, lora das

hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gÍuantir sua

observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,

áevendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

lormulados.
h - o contratado deverá prestar, no przvo fixado pelo contratante, pronogável mediante i
justificativa, quaisquer informaçOei acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

X\
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. ,^ .,^-._^-^r^ , V
i - Terminado o tiatamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado \,,,

b. Coúecer e reunir-se com o preposto da contr
estabelecer as estratégias do serviço do objeto,
fiscalização e acompanhamenlo do contrato;

§* a.
C

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Aí. 16, ambos da Lei 13,709118,

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
EndereÇo: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-0

incl ()
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formado

c
c,

a

§
ô.

3
ôr

Bevr
rlctlàçào

s a partir da execução do objeto bntrato.
notadamente aqueles que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tralamentos realizados, conforme Aí.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horrírio e registro da finalidade, paÍa efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos pÍocedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paÍes elegem o Foro da Comarca de
Tacaimbó-PE.

Tacaimbó - PE, 3l de Janeiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOELDA
Prelêita
849.300.044-

PELO CON

V.S.F
VAN
028.4

DA SILVA PEREIfu\

LTDA
SERGIO FIGUEIR-EDO
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PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemuúas.
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